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Esclarecimento 07/06/2021 16:05:55
 
1) Ensejando a ocasião em que houve alteração na data de abertura do certame e mudanças na planilha orçamentaria,
solicitamos a Vossa Senhoria, se possível rever o valor do ITEM Nº 13 da planilha que descreve sobre o fornecimento e
instalação de painel divisória retrátil com sistema eletro-mecânico, pois o preço estimado está praticamente o preço de
custo da matéria prima. Devido a imensa Gama de insumos utilizados para fabricação da “Divisória Retrátil” ser de origem
metálica informamos a V.Sr. que os preços do aço e do alumínio oscilaram bastante neste período ocasionando um aumento
bem acima da curva inflacionária publicada pelos órgãos oficiais da economia, portanto sugerimos que seja revisto o valor
do item n° 13.

 
Fechar
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Resposta 07/06/2021 16:05:55
 
1) Conforme resposta encaminhada pelo Setor Técnico (Coordenação Geral de Gestão Administrativa – CGGA), responsável
pela elaboração e consolidação da pesquisa mercadológica, o mesmo informou que as propostas encaminhadas pelos
fornecedores do ramo de divisórias foram convalidadas, onde chegou ao valor que se encontra o Item 13. Portanto a
solicitação feita pela Licitante, não tem como ser atendida, visto que essa convalidação dos valores das propostas dos
fornecedores do mercado, foi realizada à menos de um mês. Portanto no entendimento da equipe de contratação está de
acordo com que vem sendo praticado hoje no mercado.” Cabe dizer ainda que a pesquisa de mercado seguiu os parâmetros
legais estabelecidos no artigo 1º, § 3º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Instrução Normativa Nº 73,
de 5 de agosto de 2020 da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, e na Lei nº 8.666, de 21/06/1993.
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